
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 15/16

PROCESSO TCA no 22.7511026/16

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO, inscrito no CNPJ sob no 50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual,
com sede na Av. Rangel Pestana, 315, centro, säo paulo, Capital, na qualidade de
órgäo gerenciador, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 e C.P.F. 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência fixada
pelas Resoluçöes 1197 publicada no D.O.E, de 08/03/97, e O4lg7, publicada no DOE
de 20103197 e Ato 191712015, publicado no D.O.E. de O8/10/15, doravante
designado TCESP, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de
Procuraçäo, doravante denominada DETENTORA,, resolvem firmar o presente
ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis no g.666/1993 e no
10.52012002, dos Decretos Estaduais no 47.g4s, de 1610712003 e no s1.909, de 16
de maio de 2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como
do- Edital do Pregäo nos autos do processo em epígrafe, mediante condiçöes e
cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA :

Denominaçäo: tNFo-stc coMÉRcto DE supRtMENTos DE tNFoRMÁTtcA
EIRELI . ME
Endereço: Av. Embaixador Macedo soares, no 10.735 - Galpäo B- Anexo A - Vila
Anastácio - CEP - 05095-035 - Säo pauto/Sp , Fone : (11)36a9-3090
CN PJ: 23.442.506/0001 -56
Representante Legal: Ana Glara da Silva Ferreira
CPF: 359.575.958-37

lrEM Úrulco: Papel sulfite de Papelaria',7sglm2; A4; (210x297)mm; Alvura Mínima
de 90%, Conforme Norma ISO; Opacidade Mínima de 87o/oi Umidade Entre 3,5%
(+/-1,0), conforme Norma TAPPI; corte Rotativo, Ph Alcalino cor Branco;
Embalagem Revestida Em Bopp; Produto Com Certificaçäo Ambiental FSC ou
CERFLOR, Com Selo e Código de Licença lmpressos Na Embalagem;

QUANTIDADE ESTIMADA: 804 pacotes com 500 folhas
PREçO UNITÁR¡O: R$14,00 (quatorze reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA . oBJETo

Registro de Preços de papel sulfite 44.

O prazo de vigência
niciando-se com a sua

CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNcIA

desta Ata de Registro de Preços é
publicação no Diário Oficial do Estado
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cLÁusuLA TERcEtRA - oBRtGAçöEs DA DETENToRA

3.1- Contratar com^a Administração do TCESP, nas condiçöes previstas no Edital do
PREGÃO ELETRONICO no litlø, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.
3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de preços,
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, bem como todas as condiçöes de
habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo, apresentando documentação
revalidada se algum documento perder a validade.
3.3' Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.
3.4'Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devoluçäo e reposiçäo das mercadorias recusadas por
näo atenderem ao edital.
3.5' Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais näo seräo excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TCESP.
3.6'Atender a toda a leqislação viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.
3.7- Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta

9fefad3, Princiþalmente no tocante à unidade de fornecimento e å marca
indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusãOo recebirnento.
3.8- A DETENTORA em situaçäo de recuperaçäo judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável p-elo
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipóiese
de substituiçäo ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente,
por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

cLÁusuLA QUARTA - OBR|GAçOES DO TCESP

4.1- lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento, que será
responsável pelo acompanhamento deste Registro de preços,
4.2' Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execuçäo dos
serviços.
4.3' Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.
4'4'Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dePreços' 

cLÁusuLA eurNTA - sANçöES

istro de

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de preços e aos contratos deco
sanções estipuladas nas Leis Federais no 8,666/93 e no 10.520102, e na
no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Res
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

oluçäo no 3/2008, do TC

5.2- No caso de a DETENTORA estar em s ituaçäo de recupera
convalidaçäo em falência ensejará a imediata rescisäo desta Ata d de
Preços, sem prejuÍzo da aplicação das demais cominaçöes legais,
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5.3- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperaçäo extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

cLÁusuLA SEXTA - DtspostçöEs GERAts

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem
transcritos:

a) Edital do Pregäo Eletrônico no 73116 e seus Anexos;
b) Proposta(s) apresentada(s) peta(s) DETENTORA(S);
c) Ata da sessão do Pregäo Eletrônico no 73116.

6.2- A existência de preços registrados näo obriga o TGESP a firmar as contrataçöes
que deles poderão advir.

CLÁUSULA SÉTI A. FORO

7.1- O foro competente para toda e qu açäo decorrente da presente Ata de
do Estado de Säo Paulo.Registro de Preços é o Foro Central da

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, a por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada
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